
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 061/2023. SAPÉ, 18 DE ABRIL DE 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
SAPÉ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, inciso
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município de Sapé,
fundamentado no Decreto nº 2.310/2012, de 23/04/2012.
 
R E S O L V E
 
Designar os servidores Carlos Antônio da Silva, matricula nº
000330, Agente Fiscal de Tributos, Luis Carlos do Nascimento,
matrícula nº 00074, Agente Fiscal de Tributos e Felipe
Silvestre Pordeus, matrícula nº 2052201, como membros
Titulares e seus Suplentes Rosivaldo Cícero de Lima Galvão,
matrícula nº 642, Agente Fiscal de Tributos, Givanildo de
Souza de Oliveira, matrícula nº 18, Agente Fiscal de Tributos e
Josemar Rodrigues dos Santos , matrícula nº 000232, Agente
Fiscal de Tributos, para compor a Comissão de Avaliação de
ITBI, do município.
 
Gabinete do Prefeito em 18 de abril de 2023.
 
SIDNEI PAIVA DE FREITAS
Prefeito 
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